
Prefeit(ra do Municfpde. Améfico .3rasiliense 

ATA ) PE REGiSTIZO liE PREÇOS 7-2, /2019. 
'REG AO PRESENCAL N° ,Ans .2019 

PROCESSO 0078r119 

INTERESSADO: PREFEITUR MUNICIPAL DEAMARIM  BRA  SILIENSE - 43.976.166.0001/50 
k.os_  11  dias do mês de 5:2E.,.v-ecmtatbdo  alto cle:22019, 	cidade de Américo Brasiliense, Estado de  

Sao  Paulo, sito na Av. Eugenio' . ./oltarel, n° 	Cent:1...1,3; q,Mun;.;ipio ce Américo Brasiliense, representado 
pelo Prefeito Dirceu Brás Panb, e a empres,-,  Cf:içNFIANiCk 2M1 RCIO VAREJISTA EIREU ME, 
CNP.i! 20.531.237/0001-.06 po-.  seu representaPite lé.g.,ai, Kátia Z icarias da Silva, portador  dc  RG: 
22.05! .159-7 CPF: 181.727.31.P-33 acordam p;.odev, nos tei uios os Decretos Municipais n° 01 /2009 

001/2011 e tio edita de Preg"*.  presenciai a° '028/ .:019, 	conic  das Leis n°8.666/93 e 10.520/02, ao 
egistro de Preços referente a  DS  itens abaixo discviminados„  con  seus respectivos preços uni;iirios, 

observadas 	 cláusuli 5e condiOes: 

LÁUSULA 	 - DC' 'OR ETO  

'Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

VI. Unitário 

R$ 2,12 

6 	GL  200,00 	1149036 - DESINFETANTE B:.CTERICILA ;"..- • USO 	R$4,88 
GERAL, ES 3ENCIA LAVP.NDA, CONC7.NTRACT'..;.; 1:10 - • 

.EMBALAGE 1 PLÁSTICA CE 5 LITFV.-  CON.IENL7.:0 O 
NOME DO FABRICANTE, DATf,  DE- 	 E 
DATA DE VALIDADE.' 	?RESA VENC1'30 ,,. 
DEVERA A 'RESENTAR FICHA TÉCNICA E  REGIS-.  raD 
DO 	PRODO 70 	NA ANV1SA. . 
0020152 - f ..ANELA PARA 	MED.. 0,30 X 3,40 	0,75 

11  UN  12L00 MTS  

	

16 	\IN 	5,0i) 	0020189- L >(EIRA PLASTk-' OJM 'EAL -30 LITRC:S 	R-21,61 

	

.17 	UN  	15,90 	00204-42:-  L KEIRA PLASTICACOM• PEDAL -80 LITR::-S 	R$ 73,19 

	

18 	PAR 1.800,00 	0020196 - L LiVA DE  LATEX  NATURAL .:ORRADA.  ••;;OM  • R$ 1,69 
PALMA E D EDOS ANTIDERRAPANTES:- 7AM. G 

	

19 	PAR 360,00 	0020196 - 1 UVA DE  LATEX  NATURAL - 	COM R$ 1,69 
PALMA E O DOS ANTIDERRA.PAN ;ES - I AM. M • 

	

20 	PAR 144,0G 	0020197 - 1 UVA DE  LATEX  • NATURAL-  FORRADA,  ;',OM  R$ 1,69  
PALMA E b )OS ANTIDERRAPANTES.- 	P 

. 30 	UN 	150,00 	-0020296 - /,%.3/k0 EM PEC3RA 	 NEkiTRO R$ 0,75 

!EM UN. QUANT. 

4 PT 1.000,00  0070294 - 	DESCARTAVE. DE  PLASTIC°  PARA 
AGUA 200 AL- COM 100 	 - PADRAO P.BNT 
NORMA WR N.14865, ATOXIC:D,  SO  MNIMO POR 
UNIDADE ,20G (CON1L-4D0..ESSA13 INFORCOES 
NA EMBiLAGEM) OS C.:0Pa) . DEVEM .ER 

ISENTOS DE MATERIA'S ESTRAN!,...)5, 
BOLHAS, .! i'ACHADURAS,• • • FUROS, ; EFORMA:.:;.)ES, 
BORDAS FIADAS OU REBARBAS NA() - D:',/EM 
APRESEN1 kR 	SUJIDADE 	I  RNA 	OU 
EXTERNAN •ENTE. 	O 	 !". 17:VE 
GARANTIR 4 HIGIENE E INTEGRIDADE DO PROE'-',ITO 
ATE SEU 

Nosso Código / Descri -lo  CS Mecioria! 

25 	PCT  30,00 	0020509 - F NO DE LIMPEZA MULTIUSO PACC-1:i COM R$-1,35 
5 UNIDADE ; 

COM  BRAN.  :',UEADORES CVTICS (REG::;",-1•-•":0 r..) MS) 
..BARRAS C E 200GR  

3TTh KG 180,00 	0020300 .; SABAO EM . PO BIODE'GRADAVEL -  
COMPOSIA0 DCDECILBENZE,,  SULFONATO .DE 
SODIO, A1 :ALINIZAN-1 	AGE%JTE DE SUSPENLAO, 
SEQUESTF XNTE, ER_ANC:UEI:i.")OR 0,-1-100, PIGMENTO . 
NA COR A  UL,  TENSCATI.-c, PEkFL:ME E DMIDALiE.-
ACONDICICI NADO EM EMBALAGEM DE 1KG •  

32 	UN  140 00 	
1140019 - ABONETE GEL ERVA DO(  BOX  CO?" 800 R$ 3,96 

,  ML 

Prego Total Marta 

R$ 2.120,00 Copo ;Sul 

R$ 976,00 Tambore 

R$ 90,00 MC  

R$ 324,15 ARO 
R$ 1.097,85 ARQ 
R$ 3.042,00 Descarpac 

R$ 608,40 Descarpac 

IRS`•  243,36 Descarpac 

R$ 40,50 Nobre 

R$ 135,00 Unic 

R$ 450,00 Arco iris  

R$ 554,40 Trilha 





. Prefeitt:ra do Município .0e Amijco Brasiliense 

VALOR TOTAL : R$ 9.681,66 JNove mil, seiscentos e-  oitenta  sum.  cais, e sessenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUN IA DA VIGÊNCIA E DA  ¡IOTA  C:A,".0 ORÇAMENTÁRIA 
P 

I - 0 prazo de vigência da prese ite Ata será de 12 (doze).zneses. 

2 - Os recursos financeiros sel  ão  atendidos poverbas de recursos constantes do orçamento vigente, 
Conforme classificação Ficha(s.. 61, Natureza: 3.3.90.30.00 -  Mater al  de Consumo, Unidade: 02.06.01 - 
COMPRAS E LICITAÇÕES, uncionai: 	- SLRVIÇOS DE C )MF'RAS E LICITAÇÕES. Origem 
do Recurso: Próprio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS,  OAS  f;OMIIC 0E3 E DO LOCAL DE ENTREGA 
• DO OBJETO DA LICIT,AÇA( 

I,. 0 objeto desta licitação dev‘!6.. ser entregue no prazo de 05 (ciiico) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subseqüente ab, recebimento da Ordem de Fornecinlento, que poderá ser encaminhada 
pelo Município por meio de e-rn 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita, conforme sol citação da Ordem de Fornecimento, 
no Almoxarifado Central, situado na Av. EugêniO:VoltareL 25 —' 'entro, das 08h is 11h e das 13h is 
4.6:30h, nesta cidade de An êrico Brasiiiense, correndo  poi-  centa da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transpor'e, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes do 
fornecimento. 

CLÁUSULA QUAR7 'A - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O objeto da presente liciti.Lção será recebido prOvisefiamente no ato da entrega, para efeito de 
Posterior verificação da conforitidade dos pi odutos cou s esu.eific4ties deste edital. 

2. - Constatadas irregularidades to objeto contratual, a Contratante  pc  'lerá: 

a) se disser respeito à especifi<ação, rejeitá-lo no todo ou  ern part'.,  determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem t rejuizo das penalidades cabivei; 

a.1) na hipótese de subst tuição, a Contratada deverá fazê-la tm conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo  maxim  o de 02 (dois) dias Ateis, contados t'a notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença 'de quantidede ou de partes; determinar sua complementação ou rescindir 
contratação, sem prejuízo das )enalidades cabíveis;. 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada devera fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no pi,tzo ináxitro de- 02 (dois) dias úteis, - contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente cdnratado. 

3 -  O recebimento do objeto dar-se-á definitivame;5te, ap&—verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações ,:ontratadas. 

CLÁUSULA .QUINTA — DAS CONDIÇÕES  DV.  PAGAMENTO 

2 



Prefeitt.{:ra do Municipio de  Americo  'Brasiliense 

- 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias, oontados, cik, data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respecti‘a Ordem de Fornecimento, por !ineic .de depósito em conta corrente, após 
a apresentação da nota fiscal/fatura eletrônica devidamente ates ada pelo Diretor do departamento 
competente. 

2 - As notas fiscais/faturas que .presentarem incorreçes serão -ievo vidas A. Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a e ata de sua apresenta94) válida 

3 - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de, falhas .no  cur  .primento das obrigações contratuais 
principais ou acessórias por pare da CONTRATADA, ncid corr„.tção monetária sobre o valor devido  
pa  forma da legislação aplicave.:„ bem como juros moratõrio.:, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ealculados "pró-rata tempore",  en  relação ao atraso -.‹..Tificado. 

4 - Não  sera  considerado atraso no paganiento, as retenções  eft  imadas em virtude da aplicação da 
Resolução n° 5, de 1° de setemix'o de 1993, altem1 pela Resolução r ' 3/2008. 

CLAUSIi.  ;LA  SEXTA DAS MULTAS -I?,P1NALIDADES 

Sem prejuízo dos sanções previ-Itas no artigo 70  -'1a lei s'ederal 	i( .520/02 e artigo 87 da lei federal n° 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita as seguintes penal idades,  grant  a a defesa prévia: 

1- - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Forne-oimentO dentro do prazo estabelecido ou de 
recebe-la dentro de sua validade multa de 2s..)% 	p.-).r  cent.)).  

2 — Pelo atraso injustificado na e ntrega dos prodw.os: 
2.1 — Atraso até 30 (tr'ilta) dias, multa c::z. 0,3% (ttis déc imos por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total da ! )rdern de Fornicirrie9to; 
2.2 — A partir do 3 l° (tril 6simo primeiro) dia e:atende-se  ;on  inex.ecução total da obrigação; 

— Pela inexecuçi-  total do a uste, multa de 20% (. :inte  nor cent))  sobre o valor total da Ordem de 

Fornecimento; 
4 — Aplicadas as multas, a Adm nistração thscontara;do primeiro paamento que fizer à Contratada, após 

sua imposição; 
- As multas previstas não têm caráter compe4satór:o, porént,  moratório e conseqüentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada  di  reparação 'dos entuaii danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a aca,:retar à P.dministra0o. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO )0 CONTRATO 

1. 	Não obstante o  fate  de .CONTRATADA Se ol a (mica exc - usiva responsável pela execução do 
objeto do contrato, a Administ ação, sem restringir plenitudo  des.-  a responsabilidade, exercerá z mais 
ampla a completa fii;calização d. ajuste_ 

Independente da ti  sea  
idependente para a constatação 
CONTRATADA se obriga 

alontadas ou a substituir os  mat  

imção rotizieira, a 1/.-efeitii-,•a  Pc  lerá utilizar controle tecnológico 
. da qualidade, 2a.a.vés de emi,»resa 04. instituto especializado, caso  ern  que 
aceitação  cos  laudc.., i';';cnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas 
riais considerados inSatiSiatos otii inadequados, por sua conta e risco.  

co) 
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Prefeitt.ra do Municio de Améyto 3rasiliense 

3. 	As despesas de laudos d 
discordância entre a paries, e 
correrão por (s,onta da CONTR.. 

análise dos sf,:cviçoa que se fizz:Terri necessários quando da ocorrência de 
quando do não -ater,limento dis e pecificações, objeto deste contrato, 
'ADA. 

4, 	Os materiais, acessóriose equipamentos entregcs pela COTRATADA que não atenderem às 
especificações serão rejeitados j rios técnicos da Prefeitura, dev.zndo.ier repostos no prazo estipulado pelo 
fiscal do contrato, livres das  can  as de sua rejeição. 

f. 	A fiscalização para cumprimento 	nrest.nte. coiiiao, por pane da Prefeitura, poderá ser alterada 
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediar.e autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior 
comunicação à CONTRATADA:  

6. 	rica designado pela Prefltura o servidor 	Geraldo i,op-s da Silva, RG n° .5976073, CPF n° 
784.125.796.-15, Chefe de Setc, 'de Almoxarifado, datrículaa° 1239, responsável pelo Departarnento 
Almoxarifado Central para fiscalização do contrato, m comi,, preAar toda assistência e orientação que 
se fizerem necessárias, que pooera, junto ao rerrcsernte da (.-.',TRATADA., solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidldes que forem verificadas, 	qua.s, se não forem sanadas no Prazo 
estabelecido, serão objeto de c.-municação ofical a CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
eabiveis. 

Caberá ao servidor indicado pela Adm'Inistração, coaforrne item anterior, o acompanharnento 
efetivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do  pr !seine  contrato, em observância ao 
disposto no inc.  III, art.  58 e art.' r(7 da Lei n.° 8666/93.. 

C1.ÁU' JLA OITAVA - DAS CONDA.701:S GERAIS 

— O fornecimento.  dos produtos  sera  efetuado media;Ae exp;41icad, pelo Departamento de Compras, da 
"Ordem de - Fornecimento", 	qual constarão 'a data.  de 	ição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de er0 ga e preços unitário (; total. 

Durante o prazo de validade da Ata de Registro de ,Pre¡os, sua cletentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofutados, nas quantidades indicadas pelo Dytarta:nento de Compras, em cada "Ordem de 
Fornecimento". 

— O Município de Américo rasiliense não' está obrigado a a lquirir uma quantidade  minima  do 
material, ficando a seu exclusiv( 4ritério a &finição da quantidade e  lo  momento da aquisição. 

3.1 — Os quantitativos  tot  is expressos no Anexo II -- Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do Alrio arifado Central para is compras  du-ante o período de 12 (doze) meses. 

— A existência do preço rPgstrado ndo 'obriga o Muni4io1  de Américo Brasiliense firmar as 
Contratações que dele poderão avir, facultada a utili4ção de 4tros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado-  à det ntora da -  Ata de 'RegiStro.. de .-.Preços preferencia em igualdade de 

• , condições. 

5 — O produto  sera  devolvido .a hipótese de o mesmo não corre 9onder as especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser si4bstituído pela empresa detentora ( a Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias titeis. 

6 — Constituem motivos para c c ncelamento da At •A de RegIstro 1,e Preços as situações referidas no 
Jii-- 
4 



PrefeitCra do Município ue Américo !3rasiliense 

Municipal n.° 016/2009 de 28 d maio de 2099. 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 nos artigos XIV e XV do Decreto 

7 — Os preços registrados obrigran os proponentes e poderão, justifi4adamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico financeiro, para mcnos ou para mais,- conforrne a-g. 65,  it,  "d" Lei 8666/93. 

independente da data da entrega do material. 
7.1 - O preço a ser pag;) a detentora da 	seta o vigente ,ta data da Ordem de Fornecimento, 

.1 
	 - 

8 — Independentemente de solicitação dos contratados, a A rnini,lração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da 'ata de registro de preços, pafa neciar a redução dos preços visando 
Manter o mesmo objeto cotad na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado.' 

9 — O licitante vencedor poderd ter ainda, a Ata de Regista) de ',..eços cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a critério 	Administração cornProvar o desequilíbrio econômico - 
financeiro. 

9.1 — A comprovação &Verá ser feita acompanhada de doccnientos, - tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aq.iisição de materias-primas, serviço § e outros insumos, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época ia elaboração da proposta e do moinento do pedido de desoneração do 
compromisso; 

9.2 — Reconhecendo o Jesequilíbrio. ecoL'3m1co finfinceir6, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em rela& ao item; 

9.3 — A Administração_ simultaneamente, cu após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de o,..ltros ;,leios,•?; fim d manter os preços de acordo com os 

Praticados no mercado. 

1,O - Integra a presente Ata para.Odos os fins o dial e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 

1.•1 - Nada mais haxendo a ser declarado, foi encerro ia a pre.4ente..,Ata que, após lida e aprovada,  sera'  

assinada pelas partes. 
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Dircen Brd;. Pano 

Prefeito Municipal  

A tjudica '  la  

Tiltia Zacarias da Silva  

CON  FIAM: E COMÉRCIO VAREJISTA 

ElRELI ME 





Prefeiti ra do Municio de Arx:irico Brasiliense 

LIMO DE CIÊNCIA NOTIFICiAA0 
?'REGA0 PRESENCIAL N'' 0111.3/ ),019 

PROCESSO N° 0078/21i19 

CONTRATANTE: PI:ZEFEITUI A DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE  
CON  IRATA.DO:  CONFIANCI COMÉRCIO 'VAREJISTA EIRELI ME. 
ATA N° (DE ORIGEM): 3-62_, /2019 
OBJETO: REGISTRO DE  PRE  ;OS PARA AQUIS100 DE iqAT-RIAIS DE LIMPEZA PARA OS 
SETORES DA ADMINISTRA(  ÃO  CENTRA.L POR 
ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nos, aba 	identifkados: 

1. 	Estamos CIENTES de t 

a) o ajuste acima referido etard sujeito a anise e julgamento pio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processud ocorrerá pelo sisZma eletrônico; 
b) poderemos te;. acesso ao:  process°,  tendo vista e extraindo  cop  das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramero.:y no Sisterda d : Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em cort.onância  corn  o estabc 	ha tZesetução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de dispniveis no r ocesso eletrônico,  tor  os os.Dispach >s e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludid6 processo,'serdo publi-oadOs n,Diá. ia Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sr:-.o Paur, o, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de .14 de janeiro d 1993,. iniciv.,do-se, 'a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme re.1,ras do-  Cod!go de Pr `)CSSCs Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residerrial  on 	 u telefones de contato deverá ser 
comunicada peio inter2ssado, peticionando no pircesso. 

Damo-nos por NOTIFV2ADOS para: 

a.) 	O acompanhainento dos:atos do proco aV.! 	julgaMc  /Ito  final e consequente publicação; 

b) 	Se  fir  Orcaso e de 'ilosso :nteresse, nos praz-os v.nas foriris leiais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, intzpor recursos e o i;;ue mais couber. 

I OCAS e. DATA 	 I  IV. -09 • oZót.4.._ 	 

FESTOR DO ORGÃO/ENTDJADE: ADMP-4STRAit;;;V•—  Alm  narifado Central. 

José Geraldo Lopes da S;iva 
Cargo: Chefe de Setc-i-de Almorifado- 
CPF: 784.125 7)645/ RG: 5976073 
I6ata  dc  Nas&nento: 13/04/196!.." 
Endereço resdencidi-  completo: 	Dorival f;arbiCii 	.145 -z.fareu n Paraíso —  Americo  Brasiliense — 

E43 — CEP: 1-1•820-00G. 	• 
institteional; alrhoxdrifailei@americobtasilien  sp.gov?..)r 
pessoal: alrrioxarifadoCal.merieobrasi!im:5f:..:;:ng,tv.br - 

Telefone(s) (16)3393-9600 
Assinatura: 	(„  
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Prefeitt,ra do Município de Américo 3rasiliense 

EmEonsivos tine assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:PREF HTURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Dirceu Bras Pano 
(i'argo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09/ RG: 8.641.116-4 
Data de Nascimento: 03/02/196 
Endereço residencial completo: 2.11a  Pe.  Francisco Culturato — 761 — Vila Cerqueira — Américo 
13rasiliense — SP.  
E-mail  institucional: gabinetegamericobrasi!ielise.sL.gov.br  

E,-mail  pessoal: dirceupano@homail.com   
telefone(s): (,16) 3393-  

Pela CONTRATADA: CONFIANCE COMÉRCIO VAREJISTA E1RELI ME 
Nome: Kátia Zacarias da Silva 

argo: Proprietária 

g
PF: 181.727.318-33/ RG: 22.051.159-7 
ata de Nascimento: 30/05/197': . 	. 

Endereço residencial completo:71:ravessa Icaray n° 379 — Campos Eiseos —  Ribeirao  Preto — SP — CEP: 
14085-050. 	•  
E-mail  institucional: confiancestribuidora@hotmail.com  

pessoal: confiancedistribaidora@_hotmail.com 1 
Telefone(s): (16) 3624- -025 
Assinatura: 

/ 7/ 
L 

Advogado: 
(7) Facultativo. Indicar quando já constituiclo, informando, inclusive,J) endereço eletrônico. 
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